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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 69, de 23 de fevereiro de 2026 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da competência que lhe confere o art. 19 da 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do 

Comissário, designado pela Portaria - SEI nº 432, de 16 de dezembro de 2025 (56319806), 

publicada no Boletim de Serviço nº nº 687, de 17 de Dezembro de 2025 (56413626), 

referente ao Processo nº 23837.001982/2025-86, ante as razões apresentadas no 

documento de Solicitação Prorrogação Investigação Preliminar (58226613), de 23 de 

fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 70, de 23 de fevereiro de 2026 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da competência que lhe confere o art. 19 da 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 20, de 14 de janeiro de 2026 (57065106), publicada 

no Boletim de Serviço nº 698, de 16 de Janeiro de 2026 (57176801), pelos motivos 

apresentados no Ofício - SEI nº 14/2026/CPIPPAS/SUP/HC-UFU-EBSERH (58110760), 

encaminhado pela empregada Cleonice Resende da Silva, Matrícula SIAPE nº 041****, 

lotada no HC-UFU. 

 

Art. 2º Designar JÉSSICA DE ALMEIDA SANTOS, Matrícula SIAPE nº 109****, 

ocupante do cargo de Enfermeiro, lotada no HC-UFU, para atuar como COMISSÁRIA e 

conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato 

considerado irregular descrito no Processo nº 23837.001148/2025-91 através da coleta de 

provas, depoimentos e demais diligências porventura necessárias. 

 

Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 

comissária. 

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU 

  



nº 712, 20 de Fevereiro de 2026   

    
 

6 
 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Portaria - SEI nº 77, de 23 de fevereiro de 2026 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no 

Boletim de Serviço nº2046, de 19 de maio de 2025, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Compras e Contratos da Ebserh - RCC 3.0, acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato celebrado por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos 

direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente, 

em especial os artigos 210, 211, 212 e 213 do Regulamento de Compras e Contratos 

da Ebserh, versão 3.0 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.008852/2024-04. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO Nº 13/2024 - MEDTRONIC COMERCIAL LTDA 

OBJETO 

Aquisição, em regime de consignação, de OPME (órtese, prótese e 

materiais especiais) - Especialidade de Eletrofisiologia e 

Marcapasso. 

ITEM 2 - Cardioversor desfibrilador (cdi) - câmara unica; 
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ITEM 3 - Eletrodo para cardiodesfibrilador (CDI); 

ITEM 5 - Eletrodo endocárdico definitivo atrial; 

ITEM 6 - Eletrodo endocárdico definitivo ventricular; 

ITEM 8 - Marcapasso cardíaco definitivo - câmara dupla 

multiprogramável; 

ITEM 9 - Marcapasso cardíaco definitivo - câmara única 

multiprogramável; 

ITEM 10 - Cardioversor desfibrilador e ressincronizador 

implantável (CDI-R OU TRC-D); 

ITEM 11 - Marcapasso cardíaco multissítio ressincronizador (TRC-

P); 

ITEM 12 - Sistema de eletrodos para estimulação multissítio em 

seio coronário; 

ITEM 20 - Kit de estimulação para feixe de his. 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Laura Karina 

Ribeiro Borges 
330**** 

Unidade de Almoxarifado 

e Controle de Estoques 

(UACE) 

Técnico em 

Farmácia 
Gestor 

Flávia Duarte dos 

Santos Buso 
152**** 

Unidade de Almoxarifado 

e Controle de Estoques 

(UACE) 

Enfermeira 
Gestor 

Substituto 

Luiz Renato 

Martins Velasco 
123**** 

Unidade de Almoxarifado 

e Controle de Estoques 

(UACE) 

Analista 

Administrativo 
Fiscal Técnico 

Gustavo Henrique 

de Araujo Stoco 
327**** 

Unidade de Almoxarifado 

e Controle de Estoques 

(UACE) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal Técnico 

Substituto 

  

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas 

no ofício (38398454) e RCC 3.0. 
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Art. 3º Revogar Portaria - SEI nº 186, de 23 de abril de 2024. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 78, de 23 de fevereiro de 2026 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no 

Boletim de Serviço nº2046, de 19 de maio de 2025, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Compras e Contratos da Ebserh - RCC 3.0, acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato celebrado por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos 

direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente, 

em especial os artigos 210, 211, 212 e 213 do Regulamento de Compras e Contratos 

da Ebserh, versão 3.0 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.008633/2021-74. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Protoloco Técnico: 

 

Protocolo 

Técnico 

Nº 001/2002 - FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E 

HEMOTERAPIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 

HEMOMINAS 

OBJETO 

Prestação de serviços hemoterápicos, consistente no fornecimento de 

hemocomponentes liberados pela HEMOMINAS/Fundação Hemominas à 

Agência Transfusional da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - 
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EBSERH - Hospital de Clínicas de Uberlândia -EAS/SUS, na modalidade 

de Agência Transfusional para atendimento exclusivamente a pacientes do 

Sistema Único de Saúde - SUS. 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Luiz 

Cláudio de 

Carvalho 

Duarte 

121**** 
Unidade de Oncologia 

(UONC) 

Chefe da Unidade de 

Hematologia e 

Hemoterapia 

Gestor 

Thais 

Rezende 

Mendes 

191**** 
Setor de Cuidados 

Especializados (STESP) 

Chefe do Setor de 

Cuidados Especializados 

Gestor 

Substituto 

Patrícia 

Oliveira da 

Cunha 

Terra 

138**** 

Unidade de 

Hematologia e 

Hemoterapia (UHH) 

Hematologista Fiscal Técnico 

Aline 

Akemi 

Segatti Ido 

261**** 

Unidade de 

Hematologia e 

Hemoterapia (UHH) 

Técnico em Análises 

Clínicas 

Fiscal Técnico 

Substituto 

  

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas 

no ofício (19692959) e RCC 3.0. 

 

Art. 3º Revogar Portaria - SEI nº 17, de 15 de janeiro de 2026. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 79, de 23 de fevereiro de 2026 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no 

Boletim de Serviço nº2046, de 19 de maio de 2025, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Compras e Contratos da Ebserh - RCC 3.0, acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato celebrado por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos 

direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente, 

em especial os artigos 210, 211, 212 e 213 do Regulamento de Compras e Contratos 

da Ebserh, versão 3.0 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.003069/2026-16. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO Nº 011/2026 - BH LABORATORIOS LTDA 

OBJETO Aquisição de Produtos para Saúde: Oftalmologia. 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Daniel Azevedo 

da Silva 
125**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Analista 

Administrativo 
Gestor 
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Carlos Eduardo 

Soares 
205**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Analista 

Administrativo 

Gestor 

Substituto 

Thayane 

Gonçalves 

Rodrigues 

329**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Isis Aparecida 

Alves 
325**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Hugo Yamada 

Pedaes 
195**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

(UACE) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

Elizabeth Silveira 232**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

  

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas 

no ofício (57867855) e RCC 3.0. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 80, de 23 de fevereiro de 2026 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no 

Boletim de Serviço nº2046, de 19 de maio de 2025, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Compras e Contratos da Ebserh - RCC 3.0, acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato celebrado por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos 

direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente, 

em especial os artigos 210, 211, 212 e 213 do Regulamento de Compras e Contratos 

da Ebserh, versão 3.0 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.003056/2026-39. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO 
Nº 010/2026 - ALCON BRASIL CUIDADOS COM A SAUDE 

LTDA. 

OBJETO Aquisição de Produtos para Saúde: Oftalmologia. 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 
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Daniel Azevedo 

da Silva 
125**** 

Unidade de Planejamento 

e Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Analista 

Administrativo 
Gestor 

Carlos Eduardo 

Soares 
205**** 

Unidade de Planejamento 

e Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Analista 

Administrativo 
Gestor Substituto 

Thayane 

Gonçalves 

Rodrigues 

329**** 

Unidade de Planejamento 

e Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Assistente 

Administrativo 
Fiscal Técnico 

Isis Aparecida 

Alves 
325**** 

Unidade de Planejamento 

e Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Assistente 

Administrativo 
Fiscal Técnico 

Hugo Yamada 

Pedaes 
195**** 

Unidade de 

Almoxarifado e Controle 

de Estoques (UACE) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal Técnico 

Substituto 

Elizabeth 

Silveira 
232**** 

Unidade de Planejamento 

e Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Fiscal 

TécnicoSubstituto 

  

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas 

no ofício (58057249) e RCC 3.0. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 81, de 23 de fevereiro de 2026 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no 

Boletim de Serviço nº2046, de 19 de maio de 2025, 

  

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, especialmente os arts. 39 e 40, 

que dispõem sobre a segregação das atividades e funções entre o Setor/Unidade/Área de 

Contratos e da Equipe de Fiscalização; 

  

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Compras e Contratos da Ebserh - RCC 3.0, acompanhar e fiscalizar a execução de 

Contrato(s) e Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com 

vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o 

cumprimento da legislação pertinente, em especial os artigos 210, 211 e 213 do 

Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh, versão 3.0, a seguir.: 

Art. 210. A Ebserh designará formalmente a equipe de 

fiscalização dos contratos e a equipe de fiscalização da 

ata de registro de preços por ato do(a) Coordenador(a) de 

Administração, no âmbito da Administração Central, e 

do(a) Gerente Administrativo(a), delegável à chefia da 

Divisão de Administração e Finanças, no âmbito dos 

Hospitais Universitários, podendo designar substitutos 

para as atividades elencadas 

Art. 211. A equipe de fiscalização dos contratos e a 

equipe de fiscalização da ata de registro de preços devem 

promover a abertura de processo administrativo 

específico, relacionado ao principal, para consolidar a 

documentação referente à fiscalização, viabilizando a 

juntada de documentos referentes à execução do contrato 

ou ata de registro de preços. 

Art. 213. A equipe de fiscalização dos contratos e a 

equipe de fiscalização da ata de registro de preços 
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contarão com o suporte das áreas de acompanhamento e 

de fiscalização administrativa, que atuarão para 

disseminar boas práticas e para apoiar a instituição de 

controles internos administrativos sobre gestão e 

fiscalização. 

  

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.027346/2025-97; 

  

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) 

Nº90135/2025, cujo objeto é a aquisição de PRODUTOS PARA SAÚDE: USO 

GERAL II, a seguir: 

  

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Daniel 

Azevedo da 

Silva 

125**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

(UPDE) 

Analista 

Administrativo 
Gestor 

Carlos 

Eduardo 

Soares 

205**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

(UPDE) 

Analista 

Administrativo 

Gestor 

Substituto 

Isis 

Aparecida 

Alves 

325**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

(UPDE) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Hugo 

Yamada 

Pedaes 

195**** 
Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

Elizabeth 

Silveira 
232**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

(UPDE) 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

  

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir.: 
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Ata de Registro de Preços - SEI nº 0062/2026, RGN INSTRUMENTOS E 

EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - CNPJ: 22.654.814/0001-82; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 0063/2026, DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 19.316.524/0001-14. 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 0064/2026, JOAOMED COMERCIO DE 

MATERIAIS CIRURGICOS S/A - CNPJ: 78.742.491/0001-33; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 0065/2026, AGROMASS BRASIL - 

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CNPJ 06.274.095/0004-60; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 0066/2026, 3P MEDICAL LTDA - CNPJ: 

26.397.154/0001-52; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 0067/2026, QUALIVIDROS DISTRIBUIDORA 

LTDA - CNPJ: 06.003.551/0001-95; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 0068/2026, DE PAULI COMERCIO 

REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - CNPJ: 

03.951.140/0001-33; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 0069/2026, ABN COMERCIAL HOSPITALAR 

LTDA - CNPJ: 48.135.227/0001-70; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 0070/2026, CONECTA MEDIC LTDA - 

CNPJ:41.990.236/0001-08; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 0129/2026, RENOVARE COMERCIO E 

IMPORTACAO DE MATERIAIS ESPECIAIS LTDA, CNPJ 51.117.757/0001-09; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 0130/2026, DUMALE PRODUTOS PARA SAUDE 

LTDA, CNPJ 28.788.905/0001-97; 

  

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão. 

  

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da 

fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à 

avaliação da execução do objeto nos moldes contratados; 
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Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar 

as Atas desde a assinatura até a rescisão ou término, de forma preventiva, rotineira e 

sistemática. 

  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 

 


